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O Trabalho Continua 

2º § Fica ressalvado o direito do contribuinte de requerer avaliação contraditória 
administrativa ou judicial. 

Art. 112. Apurada a base de cálculo, o imposto será calculado mediante a aplicação das 
seguintes alíquotas: 
1 - 1,0% (um por cento) para as transmissões relativas a imóvel popular e a imóvel 
financiados pelo Sistema Financeiro de Habitação, em relação a parcela financiada; 
II - 3,0% (três por cento), nas demais transmissões. 
Parágrafo único - Considera-se imóvel popular o adotado para a apuração do Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana. 

SEÇÃO IV 
Do Lançamento e do Pagamento 

Art. 113. O imposto será lançado através de documento próprio de arrecadação, segundo 
modelo aprovado em ato administrativo do Poder Executivo, que disporá ainda sobre a 
forma e o local de pagamento. 

Art.114. O imposto será pago: 
1 - antecipadamente, até. a data da lavratura do instrumento hábil que servir de base à 
transmissão; 
II - até 30 (trinta) dias, contados da data da decisão transitada em julgado, se o título de 
transmissão for decorrente de sentença judicial. 

Art. 115. O imposto será restituído, no todo ou em parte, na forma que dispuser o 
regulamento, nas seguintes hipóteses: 
1 - quando não se realizar o ato ou contrato em virtude do qual houver sido pago; 
II - quando declarada a nulidade do ato ou contrato em virtude do qual o imposto houver 
sido pago em decisão judicial passada em julgado; 
III - quando for reconhecida, posteriormente ao pagamento do imposto, a não incidência 
ou o direito à isenção; 
IV - quando o imposto houver sido pago a maior. 

SEÇÃO V 
Das Infrações e das Penalidades 

Art. 116. São infrações as situações a seguir indicadas, passíveis de aplicação das 
seguintes penalidades básicas: 
I - no valor de 100% (cem por cento), do tributo atualizado monetariamente: 
a) para ações ou omissões que induzam à falta de lançamento;
b) para ações ou omissões que importem em lançamento de valor inferior ao real da
transmissão ou cessão de direitos.
II - no valor de R$ 100,00 (cem reais), o contribuinte e os Notários, Oficiais de Cartório e
seus prepostos, nos atos em que intervierem:
a) pela inexatidão ou omissão de elementos no documento de arrecadação;

b) pela omissão de dados ou a falsidade das declarações consignadas nas escrituras ou

instrumentos particulares de transmissão ou cessão. =e:: 
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